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限公司”簽訂“駿菁活動中心擴建工程顧問及稽查工作”承攬

合同。

二零零八年五月九日

社會文化司司長 崔世安

第 53/2008號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，第14/2000號行政命令第一款、第二款和第五款，以及第

6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長姚偉彬教授或其法定

代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與陳炳華簽訂

“澳門大學宿舍C2，C3及C4設計及招標文件顧問服務”的合

同。

二零零八年五月十五日

社會文化司司長 崔世安

–––––––

二零零八年五月十五日於社會文化司司長辦公室

辦公室代主任  王慧嫻

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 12/2008號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第七條及第13/2008

號行政命令第二款的規定，作出本批示。

一、轉授予交通事務局局長汪雲作出下列行為的權限：

（一）簽署任用書；

（二）授予職權並接受名譽承諾；

（三）根據現行法例，准許特別假期及短期無薪假，以及

就因個人理由或工作需要而移轉假期作出決定；

tiva Especial de Macau, como outorgante, no contrato de em-
preitada de «Serviços de Assessoria e Fiscalização da Obra de 
ampliação do Centro de Juventude do Bairro do Hipódromo», a 
celebrar com a «INFINITY – Engineering Consultant Ltd.».

9 de Maio de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 53/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os  n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva 
n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura man-
da:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, pro-
fessor doutor Iu Vai Pan, ou no seu substituto legal, todos os 
poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato relativo à 
prestação de serviços de «Consultadoria do projecto e prepa-
ração da documentação para o concurso público, relativo aos 
edifícios residenciais C2, C3 e C4, da Universidade de Macau», 
a celebrar com o José Floriano Pereira Chan. 

15 de Maio de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 15 de Maio de 2008. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Vong Wai Han.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 12/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo  n.º 6/1999 e do n.º 2 
da Ordem Executiva n.º 13/2008, o Secretário para os Transpor-
tes e Obras Públicas manda:

1. É subdelegada no director dos Serviços para os Assuntos 
de Tráfego, Wong Wan, a competência para a prática dos seguin-
tes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação do compromisso de 
honra;

3) Conceder licença especial e licença de curta duração, nos 
termos da legislação em vigor, e decidir sobre a transferência de 
férias, por motivos pessoais ou por conveniência de serviço;




